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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL PLENO

ASSENTO REGIMENTAL N.º 12 , DE 02 DE JULHO DE 2020.

Acrescenta o artigo 311-A ao Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em sua composição Plenária, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO a competência dos tribunais de justiça para regular sua estrutura e competências internas, nos termos do 
artigo 96, I, a, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6º, III, do Regimento do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, cabe 
ao Pleno aprovar o Regimento do Tribunal e suas respectivas emendas, mediante assentos;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a situação de processos administrativos disciplinares instaurados contra 
magistrados pendentes de julgamento nas hipóteses de vacância ou afastamento do respectivo desembargador relator, com o 
fim de atender o prazo de 140 (cento e quarenta) dias previsto artigo 14, § 9º, da Resolução n. 135/2011 do CNJ;

RESOLVE:

Art. 1º Ao Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará fica acrescido do artigo 311-A, com a seguinte 
redação:

�Art. 311-A. Nos casos de vacância ou afastamento do relator por período superior a 60 (sessenta) dias, o processo 
administrativo disciplinar instaurado contra magistrado, pendente de julgamento no respectivo gabinete, será redistribuído para 
o desembargador imediato na ordem decrescente de antiguidade, seguindo-se ao mais novo o mais antigo, tornando-se o novo 
relator prevento para o feito e eventuais incidentes ou recursos.� (NR)

Art. 2º Este assento entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Tribunal Pleno, Fortaleza, Ceará, aos     02 dias de julho de 2020.

Des. Washington Luis Bezerra de Araújo - Presidente 
Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha  
Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes
 Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes 
Des. Francisco Lincoln Araújo e Silva
 Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira 
Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo 
Desa. Vera Lúcia Correia Lima 
Des. Emanuel Leite Albuquerque
 Des. Jucid Peixoto do Amaral 
Des. Paulo Francisco Banhos Ponte
 Desa. Francisca Adelineide Viana 
Des. Durval Aires Filho 
Des. Francisco Gladyson Pontes 
Des. Francisco Bezerra Cavalcante
 Des. Inácio de Alencar Cortez Neto
Des. Teodoro Silva Santos 
Desa. Maria Iraneide Moura Silva 
Des. Francisco Gomes de Moura 
Des. Luiz Evaldo Gonçalves Leite 
Desa. Lisete de Sousa Gadelha 
Des. Raimundo Nonato Silva Santos 
Des. Paulo Airton Albuquerque Filho
Desa. Maria Edna Martins 
Des. Mário Parente Teófilo Neto 
Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves 
Des. José Tarcílio Souza da Silva 
Desa. Lígia Andrade de Alencar Magalhães 
Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto
Des. Francisco Carneiro Lima 
Des. Francisco Mauro Ferreira Liberato
Desa. Marlúcia de Araújo Bezerra 
Des. Henrique Jorge Holanda Silveira 
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente 
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Des. Antônio Pádua Silva 
Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues 
Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães 
Dra. Rosilene Ferreira Facundo - Juiza Convocada

PORTARIA Nº 898/2020

Trata dos prazos dos processuais judiciais, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará, conforme Resolução n° 318, 
de 07 de maio de 2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que versa a Resolução n° 318, de 07 de maio de 2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 
CONSIDERANDO o disposto nos Decretos nºs 33.510, de 16 de março, 33.519, de 19 de março, 33.608, de 30 de maio, 

33.617, de 06 de junho, 33.627, de 13 de junho, 33.631, de 20 de junho, e 33.637, de 27 de junho, todos de 2020, do Poder 
Executivo do Estado do Ceará, que impõem medidas sanitárias restritivas à livre locomoção de pessoas; 

CONSIDERANDO o que consta do Decreto Municipal n.º 54/2020, do município de Ipueiras, de 1º de julho de 2020, 
estabelecendo medidas de isolamento social rígido, e a comunicação feita à Presidência pelo Juízo daquela Comarca;

CONSIDERANDO o previsto no artigo 1º da Portaria nº 849/2020 (DJE 22.06.2020), sobre a suspensão dos prazos dos 
processos que tramitem em formato físico;

RESOLVE: 
Art. 1º. Ficam suspensos os prazos dos processos que tramitem em formato eletrônico na Comarca de Ipueiras, no dia 03 

de julho de 2020
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de junho de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº891/2020

Dispõe sobre o Grupo de Trabalho de Implantação do Sistema Eletrônico de Execução Unificada � SEEU/CNJ.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial nº 26/2019 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a continuidade das atividades de implantação dos dados dos processos de 
execução penal no Sistema Eletrônico de Execução Unificada (SEEU);

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e estagiários, abaixo elencados, para compor o Grupo de Trabalho de Implantação do Sistema 
Eletrônico de Execução Unificada � SEEU/CNJ, de 1º de julho a 30 de outubro de 2020.

Nome Matrícula

Alan Da Silva Frota 43259

Benedito Mateus Pinto Sobrinho 42432

Cícero Duarte Fiuza 507

Danilo De Almeida Torres 42363

Francisco Alex Cavalcante Rodrigues 41140

Francisco José de Oliveira Araújo 1745

Gabriela Maria De Santana Gonçalves 42446

Janaína da Silva Castelo Branco 43282

Jonas Eliabe De Oliveira Montenegro 42451

José Leandro de Paula Moraes 40577

José Naelio Dantas de Freitas 746

Jose Nicolas Bon! m Ferreira 40079

Jovenal Soares de Barros 778

Lara Cruz Barroso 42618

Leonardo Furtado Martins 42388

Lorena Saraiva Silva 42292

Luis Antonio de Lima Fernandes 22677

Marcos Alves Pereira 22705

Maria do Socorro de Souza 806

Maria Joseiza Pinheiro Matias 57045


